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Designação do Projeto: 

Transformação de sistemas produtivos de artigos a patentear 

 

Descrição do Projeto: 

Transformação de sistemas produtivos de artigos a patentear é um projeto de 

Investigação & Desenvolvimento Tecnológico, que tem como objetivos a otimização 

do sistema produtivo, com aposta constante na qualidade e inovação dos seus 

produtos, reforçando a posição de referência que tem atualmente no mercado ibérico. 

A empresa conta já com o registo nacional e comunitário de vários Modelos de 

Utilidade e pretende continuar a inovar e a servir da melhor forma as necessidades dos 

seus clientes. Definiu como objetivos: 

 - A construção de uma máquina de dupla serragem para inserção do dispositivo 

de bloqueio que até então se realizava com recurso a duas máquinas de serragem 

manuais; 

 - A adaptação de um torno de forma a automatizar a produção dos cabos para 

facas, integrando uma linha de alimentação automática de madeiras ao torno e um 

mecanismo mecânico para extração automática do cabo do torno; 

 - O desenvolvimento de componentes que permitiriam a colocação de um 

dispositivo de bloqueio num dos seus produtos de referência e proceder à proteção da 

propriedade industrial desta inovação; 

 - O restyling da lâmina de uma faca, de forma a otimizar o aproveitamento da 

matéria-prima, durante o processo de corte da lâmina, e aumentar a sua rentabilidade 

produtiva. 

 

 

Calendarização do projeto: 

O período inicialmente definido para implementação deste projeto decorria entre 1 de 

Abril de 2012 e 31 de Marco de 2014, tendo sido posteriormente solicitado a 

alteração das respetivas datas para o período compreendido entre 1 de Agosto de 

2012 e 31 de Julho de 2014. 

 

 

 

Investimento Previsto e Incentivo Atribuído: 

No âmbito da candidatura que foi apresentada ao SI I&DT, foi aprovado um 

investimento global, total e elegível, de 139.512,56 euros. O incentivo atribuído à 

candidatura assume a modalidade de Incentivo não reembolsável, até ao valor de 

101.154,85 euros. 

 

 
 
 

 


